
 

1. DESCRIÇÃO DA(S) CATEGORIA(S) 
CATEGORIA(S) QUEM PODE CONCORRER

FOMENTO CULTURAL - 
CATEGORIA  A 
 

Pessoas jurídicas com fins lucrativos.
 

FOMENTO CULTURAL - 
CATEGORIA  B 

Pessoa Física ou Coletivo/Grupo sem CNPJ 
representado por pessoa física.
 

FOMENTO CULTURAL - 
ÁREA RURAL/ 
PERIFÉRICA 

Pessoa Física ou Co
representado por pessoa física

MANUTENÇÃO DE 
ESPAÇO CULTURAL 

Pessoa jurídica sem fins lucrativos.

 
2. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES

CATEGORIA AMPLA CONCORRÊNCIA COTAS
PESSOAS
NEGRAS

FOMENTO 
CULTURAL - 
CATEGORIA  
A 

02 

FOMENTO 
CULTURAL - 
CATEGORIA  B 

05 

FOMENTO 
CULTURAL - 
ÁREA RURAL/ 
PERIFÉRICA 

04 

MANUTENÇÃ
O DE ESPAÇO 
CULTURAL 

01 

 
 

ANEXO I 
CATEGORIA(S) DE APOIO 

QUEM PODE CONCORRER DESCRIÇÃO DA CATEGORIA
Pessoas jurídicas com fins lucrativos. Apoio a realização de feiras, festivais, exposições,  

mostras, shows, espetáculos, filme curta 
metragem, publicação de obra literária, cujos 
proponentes tenham comprovada atuação na 
área da proposta, a pelo menos 05(cinco) anos e 
demonstrem experiência na realização de pelo 
menos 01(uma) ação semelhante à proposta.

Pessoa Física ou Coletivo/Grupo sem CNPJ 
representado por pessoa física. 

Apoio a realização de feiras, festivais, exposições,  
mostras, shows, espetáculos, ou publicação de 
obra literária, cujos proponentes tenham 
comprovada atuação na área da proposta, a pelo 
menos 02(dois) anos. 

Pessoa Física ou Coletivo/Grupo sem CNPJ 
representado por pessoa física 

Apoio a realização de feiras, festivais, exposições,  
mostras, shows, espetáculos, etc, cujos 
proponentes tenham comprovada atuação na 
área da proposta, a pelo menos 02(dois) anos e 
que os projetos sejam
obrigatoriamente em áreas periféricas, urbanas e 
rurais, ou em áreas de povos e comunidades 
tradicionais 

Pessoa jurídica sem fins lucrativos. Apoio para manutenção de espaços artísticos e de 
ambientes culturais sem fins lucrativos, que 
desenvolvam atividades culturais regulares e que 
sejam cadastradas como espaços culturais em 
cadastros oficiais. O apoio se destina a atividades 
que assegurem a funcionalidade e a preservação 
do local ao longo do tempo,  permitida a 
destinação ao uso em atividades
atividades-fim. 

2. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 
COTAS 

PESSOAS 
NEGRAS 

COTAS 
PESSOAS 

INDÍGENAS 

COTAS 
PARA 
PCD 

QUANT.DE 
TOTAL DE 

VAGAS 

VALOR
POR 

PROJETO
01 - - 03 R$ 10.000,00

02 01 01 09 R$ 5.000,00

02 01 - 07 R$ 5.000,00

01 - - 02 R$10.000,00

VALOR TOTAL 

DESCRIÇÃO DA CATEGORIA 
Apoio a realização de feiras, festivais, exposições,  
mostras, shows, espetáculos, filme curta 
metragem, publicação de obra literária, cujos 
proponentes tenham comprovada atuação na 

rea da proposta, a pelo menos 05(cinco) anos e 
demonstrem experiência na realização de pelo 
menos 01(uma) ação semelhante à proposta. 

ção de feiras, festivais, exposições,  
mostras, shows, espetáculos, ou publicação de 
obra literária, cujos proponentes tenham 
comprovada atuação na área da proposta, a pelo 

Apoio a realização de feiras, festivais, exposições,  
mostras, shows, espetáculos, etc, cujos 
proponentes tenham comprovada atuação na 
área da proposta, a pelo menos 02(dois) anos e 
que os projetos sejam realizados 
obrigatoriamente em áreas periféricas, urbanas e 
rurais, ou em áreas de povos e comunidades 

Apoio para manutenção de espaços artísticos e de 
m fins lucrativos, que 

desenvolvam atividades culturais regulares e que 
sejam cadastradas como espaços culturais em 
cadastros oficiais. O apoio se destina a atividades 
que assegurem a funcionalidade e a preservação 
do local ao longo do tempo,  permitida a 
destinação ao uso em atividades-meio ou em 

VALOR 
 

PROJETO 

VALOR 
TOTAL DA 

CATEGORIA 
R$ 10.000,00 R$30.000,00 

R$ 5.000,00 R$45.000,00 

R$ 5.000,00 R$35.000,00 

R$10.000,00 R$20.000,00 

R$130.000,00 


